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Ao propor uma desnaturalização para os conceitos de democracia e representação, este paper sugere um exercício para testar de forma não usual os temas em questão. 
 Em primeiro lugar, vem a apresentação dos estudos que privilegiam o voto enquanto canal democrático por excelência, e as dificuldades que qualquer opção distinta pode provocar. Em segundo lugar, daremos alguns exemplos sobre a disputa que o papel das eleições desperta nos teóricos do governo representativo, e para a dificuldade de uma fórmula padrão para a representação política. Por último, tentativas recentes de libertar o pensamento das amarras tradicionais serão apresentadas. O esforço para gerar um espaço aberto para pensar, alternativas dentro das teorias atuais da representação política em contexto democrático, e como tais assuntos podem ser formulados em termos de reflexão política no Brasil.  

Despir-se da naturalidade predominante no estudo da representação política e sua relação com a democracia pode ser uma interessante interlocução à perguntas relacionadas ao processo político vigente de democracias representativas. Perceber razões pelas quais alguns conceitos simplesmente pegaram na prática política, como foi o caso da representação política, em detrimento de outros. Provavelmente, este é um exercício de compreensão, menos sob critérios de verdadeiro ou falso, do que uma teoria bem sucedida no campo da disputa que envolve a adoção de qualquer processo ou estrutura política. 

A perspectiva de convivência tensa entre democracia e representação política não pode ser analisada como um fato novo, que emerge em nossos dias. A relação conflitiva entre ambos os conceitos é apontada de várias formas por autores recentes, mas suas origens remontam ao próprio processo histórico onde foi estabelecido o modelo de governo representativo. Desnaturalizar democracia e representação política passa justamente pela percepção de que sua relação sempre foi tensa e de disputa, e que o consenso, apesar de muito desejado em algumas vertentes, não é quem dá o tom final ao processo.

Reinhardt Koselleck foi o responsável por formulação pertinente à esta discussão, diz ele:“ Por que somente em determinada época certos fenômenos são reunidos em um conceito comum?”( KOSELLECK, 2006, p.117).O uníssono que acompanha a opção pela representação política como mecanismo institucionalizado dos governos democráticos contemporâneos traz consigo a discussão sobre o direito de votar e a consolidação das eleições por sufrágio universal como participação política. Cabe ressaltar a voracidade com que se defende a expressão de opinião política através do voto fundamentalmente, como o faz, por exemplo, Giovani Sartori quando afirma: “são opiniões expressas pelos eleitores em geral nas eleições, e somente através de eleições” ( Sartori, 1987, pp.127, grifo meu). 

Podemos acrescentar, e esse é um ponto que agrega valor, no sentido mesmo da falácia virtuosa da democracia que o modelo estritamente procedimental de Schumpeter
 tentou reduzir à um simples método, mas deu o grande desfecho com a inserção da análise  competitiva. As subseqüentes teorias dos jogos
, cujo ajuste relativo à necessidade de participação Robert Dahl tentou adequar através de sua proposta de poliarquia
, em todos esses momentos foram mantidos os recursos de eleições livres e periódicas. O direito de voto passa a ser uma escolha, ou escolha racional
 como vão definir alguns, mas ainda assim continua a ser o canal por excelência para a expressão de opinião popular, seja lá qual for a forma de definir o que é definitivo para essa opinião se consolidar.

O fato evidente, enfim, é que o voto se manteve como o carro chefe de todas as discussões acerca de sistemas políticos democráticos possíveis. Ele também aparece como um forte argumento que muitas vezes mantém distanciados os teóricos preocupados com a análise do modelo eleitoral partidário institucional
, em contrapartida com, por exemplo, os defensores da teoria participativa
. Trata-se da questão de que o voto, decidido por eleições universais e sob o critério da maioria ( mesmo que as estruturas variem em como deve ser auferido tal critério) seria o único mecanismo legitimador viável para poder indicar algum representante.

Desde pelo menos o século XVII, o apego aguerrido ao voto se dá de forma quase religiosa, e aqui insistimos em seu caráter moral de defesa, em um lado místico do argumento dos defensores do governo representativo, ou melhor, no exemplo da República americana, moldada conforme enunciado da Declaração de Independência, para proporcionar segurança e felicidade:

O primeiro princípio de republicanismo é que a lex majoris partis constitui lei fundamental de toda sociedade de indivíduos de iguais direitos; considerar a vontade da sociedade enunciada pela maioria de um único voto tão sagrado como se fosse unânime é a primeira de todas as lições  em importância, todavia a última que se aprende exatamente. ( Carta a Alexander Humboldt, Monticello, 13 de junho de 1817,   Jefferson, 1979, pp. 27)

Mas, afinal, haveria uma plena soberania popular a ser representada pelos governos representativos? E o que diríamos da vontade popular soberana que sempre será garantida através do voto?  Não é incomum a menção do voto como o defensor sagrado dos princípios democráticos. Dentro do discurso político, por vezes tais expressões se referem a um imaginário comum, um passado que é repetido, reavivado e ritualizado através da prática eleitoral.
 Foi Lévi-Strauss quem nos ensinou que mitos dizem respeito, sempre, a acontecimentos passados. Mas o valor intrínseco a ser atribuído ao mito é devido ao fato de que como ocorre em um dado momento do tempo, também forma uma estrutura permanente. Tal estrutura se relaciona, simultaneamente, ao passado, ao futuro e ao presente. (LÉVI-STRAUSS,1975, pp.238). Não deveria causar estranheza, então, quando a teoria política prescreve: não basta apenas o aval eleitoral para que possamos garantir o bom funcionamento da democracia.
Para pensar o mito na política, uma boa opção é a oferecida por Pierre Vernant (2002). Não foi por acaso que a razão haveria surgido na Grécia como conseqüência da forma original de instituições políticas que é chamada de polis. Foi ali, que pela primeira vez na história do homem um grupo humano considerou que seus problemas comuns só poderiam ser resolvidos e as decisões de interesse geral só poderiam ser tomadas no final de um debate público e contraditório, aberto a todos e onde os discursos argumentados se opõem uns aos outros. Se o pensamento racional surgiu em locais como Mileto, foi porque as regras do jogo político nos quadros da cidade ( debate público argumentado, livremente contraditório), se tornou também os do jogo intelectual.

A conseqüência importante desta análise é que para o racionalismo, a noção de debate, de argumentação contraditória, constitui uma condição fundamental. O racionalismo só é possível se é aceito que todas as questões, todos os problemas foram entregues à uma discussão aberta, pública  e contraditória . Não há absoluto em nome do qual seja possível pretender calar o debate em algum momento. Para Vernant, todas as vezes nos tempos modernos em que um setor da vida social foi subtraído do debate público e contraditório, os grupos sociais que se engajaram nesse caminho produziram o pensamento religioso. 

 Interessa aqui evidenciar que a conquista de tal direito, ao voto, foi repleta de superstições, e como bem aponta Bernard Manin(1995), não é verdade que a eleição seja a excelência em democracia que aparenta ser. Por outro lado, também se pode enfatizar a necessidade de pensar novos canais para a participação política. Questionamentos, inclusive referentes às questões relativas à maioria, devem ser enfrentados, e o próprio Sartori já citado aqui como defensor incontestável das eleições adverte:

Com o devido respeito pelo slogan da democracia enquanto poder majoritário : é o respeito e a salvaguarda dos direitos da minoria que sustentam a dinâmica e a mecânica da democracia. Em resumo, os direitos da minoria são uma condição necessária ao processo democrático. Se estamos comprometidos com esse processo, então também devemos estar com um poder de maioria restringido e limitado pelos direitos da minoria. Manter a democracia como um processo contínuo requer que asseguremos a todos os cidadãos ( maioria mais minoria) os direitos necessários ao método segundo o qual a democracia funciona.( Sartori, 1987, pp.56)

O que representam as eleições para o conceito de representação política é um ponto disputado pelos teóricos da democracia e da representação. Para se ter uma idéia, Nadia Urbinati(2006) constrói sua narrativa sobre as qualidades inatas da representação política tendo por base a afirmação (e crítica) de que a análise do governo representativo feita por Bernard Manin se concentra apenas nas eleições: 
Representation plays no substancial role in Manin’s work, whose main goal is  to prove this system is not identifiable with democracy...Whereas democracy practices rotation, representative government practices election...(Urbinati, 2006, pp.09)

 O que Nadia Urbinati envida esforços para contornar é a arguta observação de Bernard Manin ao explorar de forma intensa o fato distintivo de que o canal principal do governo representativo é o vigorar exclusivo de eleições, mesmo que o fato de existirem não garanta o caráter democrático. Manin descreve com precisão o quão aristocrática pode ser a eleição, a ligação entre eleitos e eleitores ainda hoje é percebida como democrática, apesar de quando de sua concepção, ela tenha sido pensada como algo também oposto à democracia. Tal argumento coaduna com a constatação de que há uma versão restritiva de leitura da representação, que não permite nenhum tipo de representatividade coadjuvante para além das decisões eleitorais. 

O governo representativo é um fenômeno de imponente envergadura, que apesar de muitos considerarem conhecer bem, pode surpreender. Quando tratamos da história do governo representativo, a multiplicidade de versões que já couberam dentro das propostas descritas como representativas é grande. A seguir serão apresentadas três inversões claras que demonstram a dificuldade em concordar sobre padrões acerca da instituição dos governos representativos. A análise dessas inversões serve como um alerta sobre a dificuldade em se postular ou naturalizar a eficácia da representação enquanto mecanismo legitimador do processo político. 

  A primeira grande inversão trata da questão que o governo representativo, concebido em oposição explícita à democracia, hoje se apresenta como uma de suas formas. Sobre a oposição inicial à democracia, inúmeros são os exemplos que podem ser dados. Além dos já apresentados por Manin, há essa passagem de O federalista, para o caso americano, por exemplo:

A república aparta-se da democracia em dois pontos essenciais; não só a primeira é mais vasta e muito maior o número de cidadãos, mas os poderes são nela delegados a um pequeno número de indivíduos que o povo escolhe.( Madison, 1979, pp.98)

Ou também o depoimento do abade Sieyes sobre a França:

 Um tal razonamiento, que es correcto para las más pequeñas municipalidades, deviene irresistible cuándo se trata de leyes que deben gobernar a veintiséis millones de ciudadanos. Siempre he sostenido que Francia no es, no puede ser, una democracia; así como tanpoco puede convertirse em um Estado federal compuesto de una multitud de Repúblicas unidas por um lazo político cualquiera.(Sieyes, 1990, pp. 118)

É claro que a opção federativa nos Estados Unidos estava ligada à sua experiência anterior de colônia, e era totalmente distinta da luta pela nação una que queria se libertar da opressão dos privilégios do antigo Regime na França, mas o temor pela democracia então, soa unânime nos discursos combativos. Por outro lado, o dispositivo institucional que regula a designação dos representantes sobre os representados não mudou muito desde suas origens. 
Subsiste ainda um paradoxo, a ligação entre eleitos e eleitores ainda hoje é percebida como democrática, apesar de quando de sua concepção, ela tenha sido pensada como algo também oposto à democracia. A segunda inversão que pode ser descrita no argumento, aparece como uma conseqüência da primeira, e é exatamente a distância entre eleitos e eleitores, ou representantes e representados como prefere Manin, e o fio condutor do princípio de distinção. 

No decurso da história do governo representativo, a sorte foi suplantada pela adoção das eleições. Provavelmente a sorte foi suplantada pela eleição porque ela não permite escolher para o exercício do poder aqueles escolhidos pela vontade dos que serão a ele submetidos.  O sorteio, sob este aspecto, é um procedimento para repartição de cargos, não um legitimador. A eleição por outro lado seleciona os titulares dos cargos e ao mesmo tempo legitima esse poder incutindo um sentimento de engajamento e obrigação por aqueles escolhidos.

Muito provavelmente, foi tal sentimento de legitimidade e obrigação política que permitiu o triunfo da eleição. Há porem um obstáculo nessa passagem. Nas origens do governo representativo, o cidadão enquanto figura no processo da representação política aparecia muito mais como um mero atribuidor de cargos (Manin, 1995, pp. 124), e não mais, ou melhor, muito menos, como um potencial candidato, como qualquer um que pudesse almejar os cargos políticos.  Esta, de algum modo, desqualificação das possibilidades do cidadão em relação às experiências democráticas anteriores, tornou mais evidente a segunda inversão, que agora além da oposição entre democracia e governo representativo, prevê que a distinção entre eleitos e eleitores não só existe como é desejável. Apesar da base de cidadãos ter sido alargada pelo sufrágio universal, a possibilidade real de participar ora como governante, ora governado, tornou-se muito mais distante.
Manin caracteriza o pensamento federalista como um dos mais claros expositores destes critérios diferenciais. Madison aceitava implicitamente que os representantes não podiam se assemelhar aos representados. Era esperado que os eleitos fossem diferentes e distintos dos eleitores, porque o governo republicano exigiria, como qualquer outro regime, que o poder político fosse atribuído àqueles detentores da maior sabedoria e virtude. ( Manin, 1995, pp.153) Segue uma ilustração:

Num tal governo ( a república) é mais possível que a vontade pública, expressa pelos representantes do povo, esteja em harmonia com o interesse público do que no caso de ser ela expressa pelo povo mesmo, reunido para esse fim.( Madison, 1979, pp. 98)

Mas o principal destaque dos debates americanos que traz à tona a pesquisa de Manin, é aquele travado com os Anti-federalistas, mais favoráveis à autonomia dos Estados
. Ao insistir duramente na similaridade e proximidade entre representantes e representados em um governo popular, eles foram os primeiros a formular de forma clara uma concepção possível, coerente e forte da representação. Eles aceitavam sem reservas a necessidade funcional de diferenciação entre governantes e governados, algo que nunca foi questionado. 

Mas por outro lado, eles sustentavam que se o governo representativo queria se impor como uma forma autêntica de governo popular, os representantes deveriam tanto quanto fosse possível ser como os eleitores, partilhar suas condições de vida e estar próximos deles, em termos ao mesmo tempo sociológicos e geográficos. Tal concepção, porém, foi amplamente rebatida em 1787. Mesmo assim, ficou claro desde o início que o governo representativo não seria fundado nem na semelhança (espelhamento), nem na proximidade entre eleitos e eleitores. Não só os representantes deveriam se destacar dos representados, como também deveriam se situar em uma escala mais elevada de talentos, de virtude e de riqueza. Mesmo tendo sido defenestrado pelos federalistas, o ideal de semelhança predominou com forte apelo mobilizador no mundo ocidental no decorrer do século dezenove. Não havia dúvidas, portanto, de que a eleição poderia ter efeitos aristocráticos.

A última importante inversão, também muito ligada às anteriores, refere-se à questão clássica de que a forma mais propícia aos bons governos seria a de pequeno porte, tanto em tamanho quanto em população. Um dos primeiros a tocar no assunto foi Artistóteles, que ilustra seus termos com a metáfora do navio:

Um navio que fosse do tamanho da cabeça de um dedo, não seria um navio, como tão pouco seria um do tamanho de dois estádios; mas mesmo que atingissem essas dimensões, tanto a demasiada exigüidade como a excessiva grandeza tornariam a navegação defeituosa. (Aristóteles, Política, livro VII, cap. 4, 1326a, 35-40)

Aristóteles tratava aqui do tamanho razoável para a polis, mas já adiantava que essa se fosse pouco numerosa, não conseguiria manter sua autonomia, e, pelo contrário, se fosse muito numerosa, mesmo que rica, dificilmente tomaria uma forma política visto que seria muito difícil comandar uma multidão tão vasta. O tamanho melhor seria aquele suficiente para bem viver em uma comunidade política, segundo princípios de que as tarefas são repartidas circularmente entre governantes e governados.

Para terminar ele completa: “Resulta evidente, pois, que o limite populacional perfeito é aquele que não excede a quantidade necessária de indivíduos para realizar uma vida auto-suficiente comum a todos.” (Aristóteles, op.cit. livro VI, cap. 4, 1326b,20)

Mas então, poderia ser argüido, a realidade do autor é muito distante, na antiguidade clássica. Pois passados muitos séculos nos advertiria também Nicolau Maquiavel, nos seus Discorsi sobre o mesmo assunto:

Acredito que, para estabelecer uma república cuja existência se possa prolongar por muito tempo, o melhor seria organizá-la como Esparta ou Veneza, num local protegido, tornando-a forte o bastante para que ninguém pensasse poder  vencê-la.... Se a república se mantiver dentro dos seus limites, se a experiência demonstrar que não dá ouvido à ambição, o medo jamais levará vizinhos a declarar-lhe a guerra. Confiança que será ainda maior se a constituição a proibir de alterar seu limites. Estou seguro de que se este equilíbrio puder ser mantido, teremos a vida coletiva mais perfeita, e a paz mais desejável para uma cidade. (Maquiavel, 1979, pp.39-40)

Para Maquiavel a necessidade que obriga os homens a por vezes empreender coisas que a razão os faria rejeitar, acabaria por minar o processo.  Assim, mesmo fundando a república da forma mais adaptada para manter-se sem conquistas, quando impelidos os homens para tanto, logo a necessidade de crescimento desmedida, faria com que ela desmoronasse, por falta da base necessária. 

Mesmo que se falasse que Maquiavel estaria distante ainda da época em que se travaram os debates sobre o governo representativo, por volta de 1780, ainda assim o Contrato Social de Rousseau nos salvaria. Nos idos de 1757, Jean-Jacques escreve o Emílio e o Contrato Social. No livro II o autor enumera:

Em todo corpo político há um máximo de força que não se deve ultrapassar e do qual o Estado freqüentemente se afasta por muito crescer. Quanto mais se estende o liame social, tanto mais se afrouxa, e em geral um Estado pequeno é proporcionalmente mais forte do que um grande.( Rousseau, 1978, pp.62)

 É sabido que normalmente se invoca o tamanho dos Estados Modernos para explicar a ausência da Assembléia de cidadãos. Neste contexto, seria latente a impossibilidade de reunião entre todos os cidadãos, ao mesmo tempo, em um mesmo lugar, para decidir e deliberar. Seria necessário então, que a função de governar fosse exercida por um número de indivíduos muito menor que a Assembléia de cidadãos. Porém, a história nos mostra que a impossibilidade prática de reunir as pessoas em Assembléia não foi a consideração essencial que motivou certos fundadores das instituições representativas, como Madison ou Sieyes ( Manin, 1995, pp.13).

Mas a última inversão diagnosticada é algo além do que aponta Manin sobre a opção feita pela representação política para conter volições. Trata-se do fato de que o governo representativo, e isso fica mais evidente principalmente em trechos escritos por James Madison, não só foi descrito como uma opção adequada, mas também como a melhor forma de escolher, não pela contingência do grande número e confusões apenas, mas como a melhor forma para selecionar os melhores cidadãos, mais virtuosos, mais capazes e por isso também, mais ricos.

O trecho do famoso capítulo X de O Federalista que se segue, fala por si mesmo:

Reduz-se, pois, a questão a saber se a grandeza ou pequenez das repúblicas é mais favorável à eleição dos melhores defensores do bem público: duas considerações sem resposta fazem que a decisão seja a favor da primeira.( Madison, 1979, pp.98)

Ou seja, é justamente pela qualidade das Repúblicas serem grandes, e não pequenas, tanto em tamanho como em população, que através do canal privilegiado da representação política será possível escolher os melhores. Porque de uma população maior, certamente será maior a probabilidade de serem encontrados mais cidadãos virtuosos, com o universo maior, naturalmente, se multiplicarão as possibilidades.

A inversão do argumento é importante e Madison observa que o fato do maior número de cidadãos nas repúblicas maiores, trará também a vantagem de tornar mais difícil o uso “ de culpáveis artifícios que influem tantas vezes nas eleições; e os votos do povo, sendo mais livres, recairão com maior probabilidade em pessoas de merecimento reconhecido e de caráter geralmente estimado” ( Madison, 1979, pp.98). Nem é preciso mencionar aqui as dificuldades que tal argumento oferece, visto que tudo o que se promove até hoje em níveis de reformas eleitorais são justamente objetivando o ideal de varrer do mapa as manipulações e artifícios indevidamente utilizados nas campanhas eleitorais.

Finalmente em meio a tantas vantagens, Madison se interpela sobre algum meio termo, realmente se aumentasse demais o número de eleitores, afirma ele, eles serão pouco instruídos nas questões locais. Mas, nas pequenas repúblicas, os representantes ficariam em dependência muito imediata de quem os elege. É aí que ele se vale da opção do governo federativo, onde interesses gerais são confiados à legislatura nacional, e particulares e locais para os estados. 

Convém frisar, mesmo assim, que nada impede que os estados em si, organizados em república federativa nacional, como é o caso americano e também o brasileiro ( com um histórico diferencial no caso americano, pois existiram como entes autônomos antes de se unificarem
), crescessem tanto depois dessa época, como de fato cresceram, algo que tal explicação confirmaria e explicaria bem, frente as reclamações hoje existentes de distanciamento de interesses entre eleitos e eleitores.( e nem foi tratado aqui casos em que a desigualdade é grande, como no Brasil).

Mas, ao final, a dimensão do Estado Moderno tornou, de fato, impossível a participação universal de todas as pessoas ao mesmo tempo organizadas em Assembléia no governo. E esse fator provavelmente pesou no estabelecimento dos sistemas puramente representativos. O tamanho dos Estados Modernos, entretanto, não pôde ditar a rejeição do sorteio. Mesmo em grandes estados, seria possível tecnicamente selecionar um pequeno número de representantes em uma Assembléia por sorteio. Isto ocorre, por exemplo, no judiciário quando da escolha de um júri.

Manin faz um esforço em mostrar como pode haver equilíbrio entre os lados democráticos e aristocráticos do processo pelo qual designa os governantes o governo representativo. A ausência de mandatos imperativos ou de promessas legalmente constrangedoras, e também o fato que os representantes não podem ser revogáveis a todo o momento pelos representados concedem aos eleitos certa independência em relação aos eleitores. Por outro lado, a opinião pública, novo ente surgido das metamorfoses do governo representativo através da democracia de massas, forma um contraponto popular à independência dos governantes. Ao mesmo tempo, podemos citar o fato de que como os eleitos são submetidos à reeleição, sempre haverá a possibilidade dos eleitores efetuarem um julgamento retrospectivo de suas ações.

É inegável que o procedimento eletivo faz obstáculo ao desejo democrático de que os governantes sejam como qualquer cidadão, próximos dos governados por suas características, seu modo de vida e suas preocupações. Mas se consideramos os cidadãos, nem tanto como governantes potenciais a serem escolhidos por outros, mas muito mais sujeitos de uma escolha e titulares do direito de conferir cargos, a eleição aparece sob uma ótica distinta. A eleição então apresenta sua imagem democrática, visto que todos os cidadãos têm a igual possibilidade de escolher seus governantes ou de lhes demitir. Apesar da justificativa de Manin para o processo, segundo a qual a eleição acaba por selecionar uma elite, mas onde quem decide quem será essa elite são os cidadãos ordinários, fechando um círculo mediano, cabe aqui uma ressalva importante.

Após o estudo cuidadoso da obra do autor, torna-se difícil ignorar o princípio de distinção, e o cuidado que deve sempre ser considerado quando tratamos da face aristocrática da eleição. É imprescindível a identificação de como a existência de condições mínimas de cidadania para os que participam do processo decisório enquanto cidadãos, pensando sociedades muito desiguais como o Brasil, aristocratizam o processo. Cabe refletir quanto o distanciamento social se reflete no ambiente político, algo que provoca no processo representativo a sensação de necessidade de ampliação democrática, no sentido de melhorar o acesso da maior parte da população, como é o caso brasileiro, à esfera de decisões que envolvam políticas públicas.

Para contrapor tantas alternâncias diagnosticadas na história do governo representativo, reafirmou-se a necessidade de enumerar alguns critérios segundo os quais o governo representativo poderia ser identificado. Manin argumenta que tais critérios seriam constantes, mas o que pode ser observado é que eles são antes salvaguardas democráticas necessárias a qualquer governo que almeje legitimidade na representação, do que exatamente categorias constantes no tempo.  Normalmente seriam nomeados de regimes políticos representativos os lugares onde estão presentes certos tipos de instituições regidas segundo quatro princípios dentre os regimes representativos desde que foram inventados: a) os governantes são designados por eleições em intervalos regulares; b) os governantes conservam, em suas decisões, certa independência da vontade dos eleitores; c) os governados podem exprimir suas opiniões e suas vontades políticas sem serem submetidos ao controle dos governantes; e finalmente, d) as decisões públicas são submetidas à prova da discussão.
 É justamente em relação ao item c, sobre a liberdade de expressão de vontades políticas sem controle dos governantes, que poderíamos acrescentar uma brecha no modelo proposto por Manin, para a inclusão e pelo menos legitimidade de discussão de propostas participativas. Manin não vai por este caminho, ele fica apenas com a importância crescente da mídia enquanto fórum de debates, de proposição de agendas e de um representante político que não é apenas um porta voz. Ele descreve a personalização da escolha eleitoral, que transforma o representante em parte num trustee, mas também em um ator relativamente autônomo, que pesquisa e revela constantes clivagens. 
Esse resultado de uma democracia de público, como descrita por Manin, põe em evidência a necessidade de prestações de contas pelos atos dos eleitos, mas deixa um tanto apagada a capacidade dos eleitores de intervir no processo. A opinião pública acaba como o único canal. Mas e quando a multiplicidade de demandas é exponencial?  Podemos acrescentar que na liberdade de expressão de vontades políticas está o caminho indicativo para todos aqueles que se consideram de fora do processo por inúmeras razões. Como tornar mais capilares essas relações entre demandas sociais e a política é um desafio das sociedades contemporâneas.
Na tentativa de pensar a questão da soberania e da representação nas atuais sociedades de massas, autores mais recentes como Pierre Rosanvallon (2000), nos remetem à necessidade de pensar a questão de como tornar a representação mais complexa, no sentido de dar ao povo maior intervenção política. A grande virada política que institui o governo representativo, não foi apenas confusa, mas foi marcada por “equívocos fundadores do governo representativo”, isto para se referir ao caráter ambíguo que marcou sua concepção.

 Rosanvallon apresenta uma proposta de democracia como tentativa de instituir um conjunto de indivíduos em uma comunidade. Ao invés de cultivar uma democracia desencantada, seria melhor retomar como central a função política. Seria o re-simbolizar da democracia segundo uma soberania complexa que constituiria o povo inatingível em uma comunidade política ativa. A nova concepção do imperativo democrático nos convidaria a pensar o caráter multiforme da emancipação dos homens, a soberania aparece como um multiplicador de liberdades e oportunidades, como uma abertura e não como um limitador.  

As diferentes formas de emancipação conduziriam inclusive a uma reformulação do objeto da política. O conceito político central não seria mais o da vontade, mas o da justiça. Passa-se então de uma democracia da vontade para uma democracia da instituição, ou institucionalizada. Neste contexto, o objetivo seria a organização da vida comum pela distribuição regulada de direitos e bens entre homens e mulheres. Sua perspectiva inclui a discussão de normas de justiça e sua administração.

 Tal perspectiva é pôr em pauta a experiência, experiência onde o trabalho de denominação e a pesquisa de fundamentos apenas podem ocorrer através da empreitada de elucidação das práticas sociais e institucionais. A possibilidade de constituir o que se poderia chamar de “ teoria democrática da democracia” aparece no final desse caminho. E é exatamente neste ponto que história e filosofia política se encontram. Rosanvallon nos intera sobre  o advento do emprego de noções de anti-poder ou contra-poder, algo que o autor considera como um passo além da discussão travada  nos trabalhos de Michel Foucault. Um tipo de ação que não busca exatamente o poder político, de essência reativa, onde o intuito é estruturar uma proposição coletiva de um determinado segmento social descontente (Rosanvallon, 2006).

Outra forma de enfrentar a questão nos é apresentada pela italiana Nadia Urbinati, que considera os estudos de Rosanvallon como uma análise da democracia representativa como um “regime de tempo”, onde o voto a favor de um candidato refletiria a longue durée e efetividade de uma opinião política ou de uma série delas, refletindo também o poder atrativo de uma plataforma política, ou um conjunto de demandas e idéias ao longo do tempo (Urbinati, 2006, pp.211).


Tal argumento, porém, acaba por ir de encontro com a proposta de soberania complexa, pois define que a própria representação política, transforma e expande a política na medida em que não apenas promove a tradução do social no político, mas também promulga a formação de grupos e identidades políticas. Urbinati se refere à representação política como algo problemática por nunca poder de fato acontecer de forma que os representantes saibam efetivamente o que as pessoas desejam, e expectativas e realizações jamais coincidirão com exatidão.


Urbinati defende exatamente o que Rosanvallon afirma não funcionar, o que na verdade ele busca ampliar ou ultrapassar em sua explanação acerca da soberania complexa. É justamente porque os modelos que Nadia Urbinati bem descreve, nunca poderão dar conta das expectativas dos representados, que novas formas de demandas muitas vezes nomeadas como uma “esquerda movimentada”, ou quem sabe uma “política não-governamental”, ou ainda uma “política dos governados” têm seu lugar. A soberania complexa como proposta por Rosanvallon visa exatamente dar conta de novos processos. 

As recentes tentativas de repensar os canais para comunicação entre os setores descontentes e os múltiplos crivos sociais que hoje são o resultado da problemática identitária, não só na sociedade brasileira, mas internacionalmente, devem conduzir à reflexão. Como advertiu Vernant, não permitir o acesso de determinado segmento social ao debate, conduz freqüentemente ao pensamento religioso. Imaginar que existe apenas um único caminho para a representação política, um homem, um voto, pode ser uma forma mitológica perene ao processo histórico do governo representativo, que nada garante em si, e que subsiste como uma certeza no pensamento político contemporâneo. 
A necessidade de estruturas coexistentes e naturalmente contraditórias, longe de solapar a soberania tradicional legitimada no sistema eleitoral partidário, engendraria uma convivência traduzida na soberania complexa. Como bem nos advertiu Koselleck
, todos os direitos políticos foram formulados primeiro na linguagem, justamente para que pudessem ser conquistados e para que fosse possível poder denominá-los. Afinal a relação entre as palavras e seu uso é um dos mais importantes artifícios da política. Hoje, liberdade para pensar o novo em política, pode consistir em tornar a representação política mais elástica às novas demandas sociais de participação e menos ortodoxa em suas práticas.
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